

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 04/2025
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFERTA DE PLANO DE SAÚDE COLETIVO POR ADESÃO

		SISEP MUNICIPAL COM COPART
Nº REGISTRO 504.486/25-3

Pelo presente instrumento particular, de um lado:

ASSOCIAÇÃO SANTA CASA CLÍNICAS DE BIRIGUI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº **.807.***/0001-11, com registro na ANS sob o nº 42078-6, com sede na Rua Maestro Antônio Passarelli, nº 208, Centro, Birigui/SP, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA;

e, de outro lado:

CAMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº **.577.***/0001-55, com sede na RUA YOUSSEF ISMAIL MANSOUR, nº 850, JARDIM ALTO DO SILVARES, Birigui/SP, doravante denominada CONTRATANTE;

CONSIDERANDO que foi editada a Lei Municipal nº 7.568 de 11 de agosto e 2025, que estabeleceu novos critérios de custeio dos planos privados de assistência à saúde oferecidos aos servidores públicos municipais vinculados à CONTRATANTE, incluindo a possibilidade de cobrança direta de mensalidades e coparticipações dos beneficiários;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da Resolução Normativa nº 557/2022 da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, que autoriza a operadora contratada a realizar a cobrança direta da contraprestação pecuniária aos 

beneficiários quando o plano for contratado por entes da administração pública direta ou indireta, como é o caso da CONTRATANTE;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a sustentabilidade do plano de saúde coletivo por adesão contratado e assegurar o pleno cumprimento das obrigações financeiras assumidas em razão da utilização dos serviços de saúde;

CONSIDERANDO a importância de formalizar a possibilidade de inclusão de dependentes agregados e de disciplinar a forma de cobrança dos valores devidos a título de coparticipação pelos beneficiários;

As “Partes”, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Oferta de Plano de Saúde Coletivo por Adesão entre as partes em 01 de setembro de 2025, mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INCLUSÃO DE DEPENDENTES AGREGADOS E DOS VALORES CORRESPONDENTES

1.1. Em cumprimento às disposições contidas na Lei Municipal nº 7.568 de 11 de agosto e 2025, ficam incluídos no Contrato de Prestação de Serviços de Oferta de Plano de Saúde Coletivo por Adesão firmado entre as partes os seguintes grupos de dependentes, denominados Agregados, cujas inclusões ocorrerão mediante solicitação voluntária dos servidores públicos municipais vinculados à CONTRATANTE:

a) Agregados: filhos solteiros dos servidores municipais que, ao completarem 21 (vinte e um) anos de idade, deixam de se enquadrar como dependentes legais, podendo ser mantidos no plano na qualidade de agregados, mediante requerimento expresso do titular e pagamento integral da mensalidade correspondente;

b) Agregados com direito adquirido: os pais e as mães dos servidores municipais que, em razão de alteração superveniente nas regras de elegibilidade, deixaram de poder ser incluídos como dependentes, mas que conservarão sua permanência no plano de 



saúde em virtude do direito adquirido, desde que já constassem como dependentes antes da entrada em vigor da nova regra legal.

1.2. A CONTRATADA aceitará a inclusão dos dependentes agregados acima definidos desde que respeitados os critérios de elegibilidade aplicáveis, sendo a inclusão condicionada à comprovação documental exigida para cada categoria.
1.3. Os dependentes agregados, uma vez incluídos, estarão sujeitos às mesmas regras contratuais previstas para os demais beneficiários, inclusive quanto aos prazos de carência, reajustes por faixa etária, coparticipações, obrigações financeiras e causas de exclusão.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS AOS DEPENDENTES AGREGADOS

2.1. Em contraprestação pelos serviços prestados aos dependentes agregados descritos na cláusula anterior, serão devidos à CONTRATADA os seguintes valores mensais, conforme a faixa etária do beneficiário:

	Faixa Etária
	Valor da Mensalidade

	0 a 45 anos
	R$ 325,38

	46 a 59 anos
	R$ 418,31

	60 a 69 anos
	R$ 487,97

	70 a 999 anos
	R$ 871,19



2.2. Os valores fixados nesta cláusula serão reajustados anualmente, na mesma data e nos mesmos termos aplicáveis ao reajuste financeiro do Contrato Principal, observada a metodologia prevista em sua Cláusula Décima Primeira.
2.3. Os valores das mensalidades dos dependentes agregados serão cobrados diretamente dos beneficiários responsáveis.




CLÁUSULA TERCEIRA – DA COBRANÇA DIRETA DE COPARTICIPAÇÃO

3.1. As Partes ajustam que a coparticipação devida pelos beneficiários vinculados à CONTRATANTE, nos termos da cláusula 9.26 e do Anexo I do Contrato, será cobrada diretamente pela CONTRATADA, no mesmo ato em que for autorizado o atendimento ao Beneficiário.
3.2. A CONTRATADA se compromete a disponibilizar ao beneficiário, por meios físicos ou eletrônicos, o demonstrativo dos valores cobrados, contendo, no mínimo, a discriminação dos procedimentos utilizados, data da emissão, valores correspondentes, percentual de coparticipação.

CLÁUSULA QUARTA – DA INADIMPLÊNCIA DO BENEFICIÁRIO

4.1. O não pagamento da coparticipação no prazo estipulado acarretará a incidência de multa de 2% (dois por cento) e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, além de correção monetária pelo índice IPCA ou outro que vier a substituí-lo.
4.2. O inadimplemento do beneficiário em relação aos valores de coparticipação por período superior a 30 (trinta) dias da data de vencimento acarretará, automaticamente, a suspensão da cobertura assistencial garantida pelo plano de saúde, até a efetiva regularização do débito.
4.3. A CONTRATADA se compromete a notificar o beneficiário inadimplente, por meio eletrônico, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da suspensão, informando o valor em aberto, o período de referência, a forma de pagamento e as consequências da inadimplência.
4.4. A regularização do débito pelo beneficiário inadimplente ensejará a reativação da cobertura assistencial no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a confirmação do pagamento, vedada a imposição de novo período de carência, exceto se ultrapassado o prazo de 60 (sessenta) dias entre a suspensão e a regularização. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE



4.1. A CONTRATANTE se compromete a manter os dados cadastrais atualizados de seus beneficiários junto à CONTRATADA, incluindo CPF, endereço, telefone e e-mail, para fins de emissão da cobrança de coparticipação e envio de notificações.
4.2. A CONTRATANTE autoriza expressamente a CONTRATADA a proceder à cobrança direta da coparticipação de seus beneficiários, conforme disposto neste Termo Aditivo.
4.3. Os valores eventualmente inadimplidos pelos beneficiários não serão de responsabilidade da CONTRATANTE, salvo se comprovada omissão culposa quanto ao fornecimento ou atualização dos dados cadastrais que tenha inviabilizado a cobrança.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESERVAÇÃO DA DATA-BASE DO CONTRATO ANTERIOR
5.1 Em razão da celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Oferta de Plano de Saúde Coletivo por Adesão em substituição ao contrato anteriormente vigente entre as partes, nos termos da Lei Municipal nº 7.568 de 11 de agosto e 2025, fica expressamente pactuado que a data-base para fins de contagem de prazos contratuais, aplicação de reajustes financeiros, contagem de carências e demais efeitos regulatórios e negociais será mantida como sendo o mês de maio de cada ano,  conforme estabelecido no contrato substituído, preservando-se integralmente a continuidade e os direitos já consolidados em favor dos beneficiários e das partes contratantes.
5.2 A substituição contratual referida nesta cláusula não implicará a interrupção da contagem de prazos para quaisquer fins, tampouco ensejará a imposição de novas carências ou reinício da contagem de ciclos contratuais previamente consolidados.

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviços de Oferta de Plano de Saúde Coletivo por Adesão, naquilo que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
6.2. Este Termo Aditivo passa a vigorar na data de sua assinatura e integra o Contrato original para todos os fins de direito. 
6.3. As Partes reconhecem que este instrumento poderá ser firmado por meio eletrônico, nos termos do art. 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, produzindo os mesmos efeitos legais da via física, dispensando-se a assinatura de testemunhas.


E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo, em [02] vias de igual teor e forma.

Birigui, 02 de setembro de 2025


[image: ]

4



	_______________________________
	_________________________________

	ASSOCIAÇÃO SANTA CASA CLÍNICAS
CONTRATADA                                                  
Gabriel Genaro de Moraes                                                    
Presidente
	CAMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CONTRATANTE
Reginaldo Fernando Pereira
Presidente
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